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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0026880-31.2014.4.01.3700/MA 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO
<<PROCESSO>> 


	APELANTE
	:
	UNIAO FEDERAL

	PROCURADOR
	:
	MA00003699 - NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA

	APELADO
	:
	GEUSA FELIPA DE BARROS BEZERRA

	ADVOGADO
	:
	MA00007133 - RODRIGO DE BARROS BEZERRA E OUTRO(A)

	REMETENTE
	:
	JUIZO FEDERAL DA 5A VARA - MA


D E C I S Ã O

O Plenário Virtual do Supremo Tribunal Federal reconheceu a inexistência de repercussão geral da controvérsia relativa à aferição, para efeito de cobrança de foro, laudêmio ou taxa de ocupação após a EC nº 46/05, dos elementos hábeis a corroborar a prévia existência de justo título de propriedade por parte da União das terras localizadas na gleba Rio Anil, situada na ilha Upaon-açu (ilha de São Luís - Maranhão), por não se tratar de matéria constitucional.

Essa a dicção da RE nº 1.183.025, Ministro Dias Toffoli, DJ de 09.04.2019.

Em face do exposto, com fundamento na primeira parte da alínea ‘a’ do inciso I do art. 1.030 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Intime-se. Publique-se.

Brasília, 7 de junho de 2019.
Desembargador Federal KASSIO MARQUES
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